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ABERTURA DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2020 – PROCESSO Nº 8811/2020: O presente Termo de Colaboração terá por objeto é gerir, executar e administrar 
01 (um) Centro de Atenção Psicossocial – CAPS Tipo I, visando à execução de Plano de Ação voltado para o atendimento de pacientes com 
transtornos mentais severos e persistentes, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Os envelopes deverão ser entregues até o dia 
03 de Dezembro de 2020, as 09h00min. Capão Bonito/SP, 28 de Outubro de 2020.

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2020 – PROCESSO Nº 8813/2020: O presente Termo de Colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública municipal para a execução de prestação de serviços de moradias protegidas e reabilitação de pessoas com transtornos mentais 
graves e persistentes, na modalidade Serviço de Residência Terapêutica – Tipo II, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Os 
envelopes deverão ser entregues até o dia 03 de Dezembro de 2020, as 11h00min. Capão Bonito/SP, 28 de Outubro de 2020.

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2020 – PROCESSO Nº 8814/2020: O presente Termo de Colaboração terá por objeto a concessão de apoio da 
administração pública municipal para a execução de prestação de serviços de manipulação de medicamentos padronizados pela Comissão de 
Farmácia e Terapêutica do Município, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Os envelopes deverão ser entregues até o dia 03 
de Dezembro de 2020, as 14h00min. Capão Bonito/SP, 28 de Outubro de 2020.

O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através do site www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar em Serviços/
Editais e baixar.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal –

HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2020 – PROCESSO Nº 7481/2020 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 08, 09, 13, 14, 15, 18, 20, 24, 29, 30, 38 e 48, com proposta no valor global de R$ 164.807,00 (cento 
e sessenta e quatro mil e oitocentos e sete reais), a empresa licitante PAULO DURVAL MARTINS PAIRO NETO/ME – CNPJ: 06.931.210/0001-80, 
os itens nº 10, 12, 17, 23 e 31, com proposta no valor global de R$ 174.040,00 (cento e setenta e quatro mil e quarenta reais), a empresa licitante 
JAVERT ANTONIO DA SILVA EIRELI/EPP – CNPJ: 12.398.989/0001-12, os itens nº 02, 03, 07, 11, 22, 26, 28 e 38, com proposta no valor global de R$ 
113.326,50 (cento e treze mil e trezentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), a empresa licitante ALBERTO CAIO TAMBORRINO/EPP – CNPJ: 
74.434.457/0001-40, os itens nº 05, 06, 19, 34, 35, 36, 37 e 40, com proposta no valor global de R$ 41.120,00 (quarenta e um mil e cento e vinte 
reais), a empresa licitante TJ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA/ME – CNPJ: 08.143.385/0001-58, os itens nº 04, 16, 21, 33 e 41, 
com proposta no valor global de R$ 146.910,00 (cento e quarenta e seis mil e novecentos e dez reais), a empresa licitante WEST PARTS PEÇAS E 
LUBRIFICANTES EURELI/EPP – CNPJ: 27.614.905/0001-08, os itens nº 01, 25, 27, 43 e 49, com proposta no valor global de R$ 113.326,50 (cento 
e treze mil e trezentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos), a empresa licitante OESTE PAULISTA PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI – CNPJ: 
35.359.087/0001-72 e quanto aos itens nº 39, 44, 45, 46 e 47, restaram FRACASSADO.
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer 
jurídico do PP nº 040/2020 – Registro de Preços. Capão Bonito, 28 de Outubro de 2020.

HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2020 – PROCESSO Nº 7467/2020 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 12 e 15, com proposta no valor global de R$ 32.660,00 (trinta e dois mil e seiscentos e sessenta 
reais), a empresa licitante ANTONIO CLAUDIO LERIA INFORMÁTICA/ME – CNPJ: 09.510.230/0001-75, os itens nº 09, 17 e 18, com proposta 
no valor global de R$ 34.670,00 (trinta e quatro mil e seiscentos e setenta reais), a empresa licitante ROGÉRIO APARECIDO VAZ/MEI – CNPJ: 
16.919.814/0001-64, o item nº 19, com proposta no valor global de R$ 29.520,00 (vinte e nove mil e quinhentos e vinte reais), a empresa licitante 
MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS/MEI – CNPJ: 23.836.759/0001-04, os itens nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 20, com proposta no valor global 
de R$ 14.538,00 (quatorze mil e quinhentos e trinta e oito reais), a empresa licitante TREMA BRASIL EIRELI/EPP – CNPJ: 19.577.163/0001-60, o 
item nº 10, com proposta no valor global de R$ 16.450,00 (dezesseis mil e quatrocentos e cinquenta reais), a empresa licitante LSF COMÉRCIO E 
SERVIÇOS PARA IMPRESSÃO EIRELI – CNPJ: 29.500.349/0001-74, os itens nº 11, 13, 14 e 16, com proposta no valor global de R$ 25.530,00 (vinte 
e cinco mil e quinhentos e trinta reais), a empresa licitante WP DO BRASIL LTDA/EPP– CNPJ: 04.483.808/0001-28.
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer 
jurídico do PP nº 041/2020 – Registro de Preços. Capão Bonito, 28 de Outubro de 2020.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020 – PROCESSO Nº 7504/2020 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 05, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, com proposta no valor global de R$ 91.006,50 (noventa 
e um mil e seis reais e cinquenta centavos), a empresa licitante RITA DE CASSIA SILVA DISTRIBUIDORA/ME – CNPJ: 18.151.502/0001-89, o item 
nº 01, com proposta no valor global de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais), a empresa licitante JOSIANE APARECIDA ALIAGA DA 
SILVA FERRAZ/ME – CNPJ: 19.252.273/0001-51 e quanto aos itens nº 02, 03, 04, 06 e 21, restaram DESERTO e os itens nº 07, 12 e 13, restaram 
FRACASSADO. 
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer 
jurídico do PP nº 042/2020 – Registro de Preços. Capão Bonito, 29 de Outubro de 2020.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2020 – PROCESSO Nº 6057/2020.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01, com proposta no valor global de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), a 
empresa licitante A3 INFOTECH COMÉRCIO EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA/EPP – CNPJ: 31.385.684/0001-10.
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de 
Apoio e parecer jurídico do PP nº 043/2020. Capão Bonito, 29 de Outubro de 2020.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020 – PROCESSO Nº 7772/2020 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01, com proposta no valor global de R$ 66.981,60 (sessenta e seis mil e novecentos e oitenta e um reais 
e sessenta centavos), a empresa licitante DROGARIA POPULAR MELHOR PREÇO/EIRELI – CNPJ: 11.670.466/0001-10.
 
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer 
jurídico do PP nº 039/2020 – Registro de Preços. Capão Bonito, 29 de Outubro de 2020.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal - 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa 
do Chamamento Público nº 217/2020 nos termos do inciso VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, para formalização de Termo de Colaboração 
com a Organização da Sociedade de Saúde (OSS) SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, inscrita no CNPJ sob o nº 73.027.690/0001-
46, com sede na Rua Maria Ferreira, nº 22 – centro, Chavantes/SP, para a consecução ao de finalidade de interesse público e recíproco que envolve 
a transferência de recursos financeiros no valor total de R$ 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais), à referida OSS, conforme condições 
estabelecidas na aludida dispensa para execução do serviço do Centro de Atendimento ao Enfrentamento do COVID-19 de Capão Bonito/SP, e nesse 
sentido, torna público o extrato da justificativa consoante ao § 1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, a qual fundamenta a celebração direta de 
parceria com a entidade supracitada, cujo inteiro teor do Processo nº 8632/1/2020, poderá ser consultado na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 690, centro – CEP 18300-380 – Fone- Fax (15) 3542-3897.  Na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Capão Bonito, Rua Nove de Julho, 690, centro Capão Bonito/SP – CEP 183000-380 – Fone/Fax (15) 35439900.

Capão Bonito 29 de Outubro de 2020

MARCO ANTONIO CITADINI
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2020

O Prefeito do Município de Capão Bonito/SP, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o processo de DISPENSA DO CHAMAMENTO 
PÙBLICO n° 047/2020, confeccionado de acordo com o Art. 30 da Lei 13.019/2014, à Organização da Sociedade de Saúde SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE CHAVANTES, no valor de R$ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS)

OBJETO: Execução de serviços do Centro de Atendimento ao Enfrentamento do COVID-19 de Capão Bonito/SP.
Capão Bonito, 29 de Outubro de 2020.

MARCO ANTONIO CITADINI
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA:

Vimos através deste, a correção do Edital da Chamada Pública nº 001/2020 – Processo nº 8510/2019, referente à página nº 08, no que diz respeito 
ao item 5.3 Definição e Especialidades dos Serviços Médicos, a fim de suprimir do presente edital o parágrafo:

	Neurologia: é a especialidade médica que trata dos distúrbios estruturais do sistema nervoso. Especificamente, ela lida com o diagnós-
tico e tratamento de todas as categorias de doenças que envolvemos nervoso central, sistemas periférico e autônomo, parassimpático, e 
simpático incluindo os seus revestimentos, vasos sanguíneos, e todos os tecidos efetores, como os músculos. O atendimento será para 
consulta médicas ambulatoriais especializadas.

Capão Bonito, 28 de Outubro de 2020.

Marco Antonio Citadini 
- Prefeito Municipal –

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 127/2020

ERRATA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 214/2020 (Processo nº 7876/2020)
OBJETO: Aquisição de computadores para utilização pelo departamento de Vigilância Sanitária.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 214/2020, confeccionada de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 
nº 8.666/93, à empresa KOMETA COMERCIO DE ELETRONICOS RIO PRETO LTDA, inscrita no CNPJ nº: 29.329.668/0001-69, no valor 
total de R$ 6.940,50 (seis mil, novecentos e quarenta reais e cinquenta centavos
Capão Bonito, 27/10/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 215/2020 (Processo nº 8756/2020)
OBJETO: Aquisição de agulhas e seringas para uso em campanhas de vacinação.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 215/2020, confeccionada de acordo com o Art. 24, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, à empresa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A, inscrita no CNPJ nº: 52.202.744/0001-92, no valor total de R$ 
7.712,00 (sete mil, setecentos e doze reais).
Capão Bonito, 27/10/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 218/2020 (Processo nº 8681/2020)
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cabo flexível para uso em manutenção elétrica em prédios, praças e vias pú-
blicas do município.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 218/2020, confeccionada de acordo com o Art. 1º, inciso I, alínea 
“b” da Medida Provisória nº 961/2020, à empresa ELETRO CENTRAL COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº: 60.122.306/0001-
42, no valor total de R$ 37.035,00 (trinta e sete mil e trinta e cinco reais).
Capão Bonito, 29/10/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 219/2020 (Processo nº 8682/2020)
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de eucalipto serrado para uso em manutenção de pontes do município.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 219/2020, confeccionada de acordo com o Art. 1º, inciso I, alínea 
“b” da Medida Provisória nº 961/2020, à empresa ELETRO CENTRAL COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº: 60.122.306/0001-
42, no valor total de R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais).
Capão Bonito, 29 de outubro de 2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 220/2020 (Processo nº 8823/2020)
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de fachada de identificação do Centro de Atendimento Multifuncional 
Pedagógico.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 220/2020, confeccionada de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 
nº 8.666/93, à empresa FABIO MARCELO DE CARVALHO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº: 04.837.386/0001-41, no valor total de 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
Capão Bonito, 29/10/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 221/2020 (Processo nº 8846/2020)
OBJETO: Aquisição de medicamento “Cloridrato de Diltiazen 90mg, para uso pela farmácia de manipulação do município.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 221/2020, confeccionada de acordo com o Art. 1º, inciso I, alínea 
“b” da Medida Provisória nº 961/2020, à empresa R.A.P. APARECIDA – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 
06.968.107/0001-04, no valor total de R$ 13.297,50 (treze mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Capão Bonito, 29/10/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 222/2020 (Processo nº 8868/2020)
OBJETO: Aquisição de utensílios de cozinha e demais itens básicos, necessário para o acolhimento de individuo em situação de rua ou 
morador de rua.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 222/2020, confeccionada de acordo com o Art. 24, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, à empresas 1) MARIO KINOSHITA & CIA. LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº: 46.882.932/0001-06, no valor total de 
R$ 1.125,50 (um mil, cento e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), 2) JONI FLORENCIO DE SOUZA – ME, inscrita no CNPJ nº 
03.076.991/0001-84, no valor total de R$ 763,00 (setecentos e sessenta e três reais).
Capão Bonito, 29/10/2020

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 223/2020 (Processo nº 8911/2020)
OBJETO: Aquisição de medicamento “Azitromicina 500mg”, para uso na distribuição gratuita.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 223/2020, confeccionada de acordo com o Art. 1º, inciso I, alínea “b” 
da Medida Provisória nº 961/2020, à empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ nº: 67.729.178/0001-
49, no valor total de R$ 7.725,00 (sete mil e setecentos e vinte e cinco reais).
Capão Bonito, 29/10/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 224/2020 (Processo nº 8926/2020)
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Dieta Enteral para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 224/2020, confeccionada de acordo com o Art. 24, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, à empresa BCR COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS HOSPITALARES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº: 
15.182.741/0001-08, no valor total de R$ 4.620,00 (quatro mil e seiscentos e vinte reais).
Capão Bonito, 29/10/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 224/2020 (Processo nº 8926/2020)
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Dieta Enteral para distribuição gratuita pela Secretaria Municipal de Saúde.
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 224/2020, confeccionada de acordo com o Art. 24, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, à empresa BCR COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS HOSPITALARES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ nº: 
15.182.741/0001-08, no valor total de R$ 4.620,00 (quatro mil e seiscentos e vinte reais).
Capão Bonito, 29/10/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 225/2020 (Processo nº 8970/2020)
OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma em telhado da quadra esportiva da E.M. Jornalista José Carlos 
Tallarico.
ADJUDICOe HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 225/2020, confeccionada de acordo com o Art. 1º, inciso I, alínea 
“b” da Medida Provisória nº 961/2020, à empresa JEFFERSON KAINE PEREIRA,inscrita no CNPJ nº: 18.730.201/0001-00, no valor total 
de R$ 32.700 (trinta e dois mil e setecentos reais).
Capão Bonito, 29/10/2020

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA

CONTRATO Nº 112/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020
PROCESSO: 4653/2019
CONTRATADO: RADIOLOGIA PETRÓPOLIS LTDA – ME, CNPJ: 33.073.101/0001-41
OBJETO: Contratação de Empresa para realização de 120/ mês exames de Ultrassonografia em gestantes conforme solicitação da Central Reguladora, 
para a Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR GLOBAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).
ASSINATURA: 02/10/2020

CONTRATO Nº 113/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020
PROCESSO: 5905/2019
CONTRATADO: RADIOLOGIA PETRÓPOLIS LTDA – ME, CNPJ: 33.073.101/0001-41
OBJETO: Contratação de Empresa para realização de 130/ mês exames de Ultrassonografia comum e especial, conforme solicitação da Central 
Reguladora, para a Secretaria Municipal de Saúde,
VALOR GLOBAL: R$ 37.140,00 (trinta e sete mil e cento e quarenta reais)
ASSINATURA: 02/10/2020

CONTRATO Nº 120/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 206/2020 
PROCESSO: 1994/2020
CONTRATADO: DC SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de parecer técnico em área para obtenção de laudo e avaliação ambiental no Bairro 
Jardim Boa Esperança, para a Secretaria Municipal de Planejamento.
VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
ASSINATURA: 26/10/2020

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

COMUNICADO  -  AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA – EXERCÍCIO DE 2021.

DATA: 17/11/2020    
HORÁRIO: 18 HORAS 

LOCAL: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
      Avenida Capitão Calixto, nº 131, Capão Bonito/SP.

ADINAN MARTINS, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, COMUNICA às entidades civis organizadas e  
à população em geral, que  realizará   AUDIÊNCIA PÚBLICA,   às   18 horas,  do  dia  17 de novembro de  2020,  no   Plenário   da  
Câmara  Municipal,  para discussão do PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA  PARA  O  EXERCÍCIO  DE  2021 (LOA),  que  estima a 
Receita e fixa a Despesa do Município de Capão Bonito/SP, para o Exercício de 2021; sendo de  grande  importância  o  conhecimento  
de  todos  sobre  como  e  onde  serão  aplicados  os  recursos  do  Município.

Capão Bonito, 28 de Outubro de 2020.

ADINAN MARTINS
- Presidente -

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 068/2020 (Protocolo nº 6652/2020)
CONTRATADA: J & K CONSTRUCOES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reformulação da iluminação de 03 (três) áreas do Parque das Águas e Implantação 
do novo Deck, para a Secretaria Municipal de Planejamento.
“Acréscimo” de 34,68 % (trinta e quatro inteiros e sessenta e oito centésimo por cento) sobre o objeto, que corresponde a R$ 138.960,47 (cento e 
trinta e oito mil, novecentos e sessenta reais e quarenta e sete centavos).
ASSINATURA: 26/10/2020

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 038/2020 (Protocolo nº 8770/2020)
CONTRATADA: NAIR DA SILVA MEIRA 18198447814
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar Oficina de Escola da Moda, para beneficiários do Programa Bolsa Família.
“Fica Rescindido o contrato nº 038/2020, de 25 de março de 2020 com efeitos a partir desta data, conforme justificativas constantes no processo nº 
7236/2020”
ASSINATURA: 21/10/2020

ATA Nº: 026/2020
VIGÊNCIA: 26/10/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 038/2020
PROCESSO Nº: 7811/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem, lubrificação e desinfecção de veículos da frota 
do Setor de Transporte Escolar e Obras.
Detentora da Ata de Registro de Preços / Valor Máximo Registrado

ANTUNES TRANSPORTES LTDA. – CNPJ: 04.835.291/0001-99 - R$ 313.882,00 (trezentos e treze mil e oitocentos e oitenta e dois reais).
JOSIANE PEZZONI – ME – CNPJ: 31.688.184/0001-58 - R$ 396.084,56 (trezentos e noventa e seis mil, oitenta e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos).

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal



IMPRENSA OFICIAL | 7Ano XII | Edição 743 | Capão Bonito, 29 de outubro de 2020



IMPRENSA OFICIAL8 | Ano XII | Edição 743 | Capão Bonito, 29 de outubro de 2020

AGRUPAMENTO 21 – COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA 

PROTOCOLO:-792/2020 
PROCESSO:-10203-070/17 
ANDERSON CLAYTON DE OLIVEIRA (PEIXARIA) 
RUA JÚLIO DE SOUZA GALVÃO, 836, VILA APARECIDA  
CEVS:-351020301-472-000237-1-0 
DO DIA 20/10/2020 

PROTOCOLO:-601/2020 
PROCESSO:-1147-020/00 
EDSON FERNANDO DE ALMEIDA – ME (MERCEARIA)  
AV. ADHEMAR DE BARROS, 2545, VILA CRUZEIRO  
CEVS:-351020301-471-000063-1-9 
DO DIA 27/10/2020 

PROTOCOLO:-584/2020 
PROCESSO:-10203-052/05 
MERCEARIA CECAP LTDA – ME (MERCEARIA)  
RUA GENERAL CARNEIRO, 660, CENTRO  
CEVS:-351020301-471-000038-1-6 
DO DIA 23/10/2020 

PROTOCOLO:-187/2020 
PROCESSO:-10203-003/19 
ELAINE APARECIDA DAMAZIO DE CARVALHO (COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS)  
AV. MASSAICHI KAKIHARA, 840, VILA BELA VISTA  
CEVS:-351020301-472-000267-1-9 
DO DIA 06/10/2020

PROTOCOLO:-795/2020 
PROCESSO:-10203-017/12 
NADIR APARECIDA DE MEDEIROS DINIZ (MERCEARIA)   
AV. DAS CEREJEIRAS, 69, PQ. DAS NAÇÕES  
CEVS:-351020301-471-000118-1-9 
DO DIA 20/10/2020 

PROTOCOLO:-814/2020 
PROCESSO:-10203-068/18 
ANA NERY LEME CONSOLMAGNO (MARMITARIA)  
RUA MARECHAL DEODORO, 20, FUNDOS, CENTRO  
CEVS:-351020301-562-000035-1-4 
DO DIA 23/10/2020 

PROTOCOLO:-804/2020 
PROCESSO:-10203-142/17 
CLAUDINEIA MARIA DE JESUS RODRIGUES (BAR) 
RUA LEONILDO CACCIACARRO, 160, JD. VALE VERDE  
CEVS:-351020301-561-000678-1-4 
DO DIA 21/10/2020 

PROTOCOLO:-805/2020 
PROCESSO:-10203-014/15 
ROSELI RODRIGUES DA ROSA BARBOSA (LANCHONETE) 
AV.ELIAS JORGE DANIEL, 405, CONJUNTO B, VILA 
APARECIDA  
CEVS:-351020301-561-000556-1-1 
DO DIA 21/10/2020
 

AGRUPAMENTO 70 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:-522/2020 
PROCESSO:-10203-053/15 
LUIZ CARLOS VARELA FILHO (CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO)  
RUA SALVADOR NICÁCIO MENDES, 545, VILA SANTA ROSA  
CEVS:-351020301-863-000173-1-0 
DO DIA 07/10/2020

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PROTOCOLO:-617/2020 
PROCESSO:-223-314/2002 
NORITO SASAOKA (CONSULTÓRIO MÉDICO)  
RUA MARECHAL DEODORO, 323, CENTRO   
CEVS:-351020301-863-000015-1-1 
DO DIA 27/10/2020 

PROTOCOLO:-415/2020 
PROCESSO:-10203-051/07 
DANIELE LOPES DA SILVA MORETO (CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO)  
AV. DO PATRIARCA, 201, JD. COLONIAL  
CEVS:-351020301-863-000040-1-4 
DO DIA 27/10/2020 

PROTOCOLO:-417/2020 
PROCESSO:-10203-051/07 
DANIELE LOPES DA SILVA MORETO (EQUIPAMENTO DE RAIO-X)  
AV. DO PATRIARCA, 201, JD. COLONIAL  
CEVS:-351020301-863-000041-1-1 
DO DIA 27/10/2020 

PROTOCOLO:-485/2020 
PROCESSO:-223-120/2004 
HELIO DE SOUZA (CONSULTÓRIO MÉDICO)  
RUA SHIZUE TITAE YAO, 191, CENTRO  
CEVS:-351020301-863-000010-1-5 
DO DIA 07/10/2020 

PROTOCOLO:-603/2020 
PROCESSO:-10203-105/03 
CENTRO FONOAUDIOLÓGICO SÃO GABRIEL S/C LTDA 
(CONSULTÓRIO DE FONOAUDIOLOGIA)  
RUA GENERAL CARNEIRO, 793, CENTRO  
CEVS:-351020301-865-0000002-1-3 
DO DIA 07/10/2020

AGRUPAMENTO 83 – OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS À 
SAÚDE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA

PROTOCOLO:-817/2020 
PROCESSO:-10203-078/18 
MARCOS AMÂNCIO DE LIMA (CABELEIREIRO)  
RUA FREI PONCIANO, 271, VILA SÃO JUDAS THADEU  
CEVS:-351020301-960-000167-1-3 
DO DIA 23/10/2020 

PROTOCOLO:-846/2020 
PROCESSO:-10203-107/15 
SAMANTA MONIQUE ROSTELATO – MEI (CABELEIREIRA)  
RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 80, CENTRO   
CEVS:-351020301-960-000139-1-9 
DO DIA 28/10/2020

PROTOCOLO:-847/2020 
PROCESSO:-10203-069/17 
LUCIANO DE PROENÇA RAMOS (CABELEIREIRO) 
AV. ADHEMAR DE BARROS, 1640, VILA SANTA ROSA  
CEVS:-351020301-960-000152-1-0 
DO DIA 28/10/2020 

PROTOCOLO:-813/2020 
PROCESSO:-10203-027/13 
ELIEL DE LIMA (BAR) 
AV. JOÃO ANTUNES RODRIGUES, 535, VILA NOVA CAPÃO 
BONITO  
CEVS:-351020301-960-000060-1-7 
DO DIA 23/10/2020 
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CANCELAMENTO DE CEVS 
 
PROTOCOLO:-829/2020 
PROCESSO:-10203-038/15 
PAULO ROGÉRIO DE CARVALHO (ACADEMIA) 
RUA 13 DE MAIO, 721, CENTRO 
CEVS:-351020301-931-000006-1-2 
DO DIA 26/10/2020 

PROTOCOLO:-845/2020 
PROCESSO:-10203-088/16 
MARCELO LUIZ CHAVES DOS SANTOS (BAR) 
AV. SANTOS DUMONT, 1000, CENTRO 
CEVS:-351020301-561-000617-1-9 
DO DIA 28/10/2020

LEIS E DECRETOS

1 
 

DECRETO Nº 139/20, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Especial, nos termos constantes da 
Lei Municipal nº 4.759, de 28 de outubro de 
2020, que específica.  

 
 
 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:  

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na 
Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de 
São Paulo, de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 350.659,42 (Trezentos e 
cinquenta mil, seiscentos e cinquenta nove reais e quarenta e dois centavos), necessários para 
atender despesas com: Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desp. e Outras, Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, que 
onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente:  
 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.09 
13.392.0014.2083 
                                                      3.3.90.31 
     
                                                      3.3.90.36 
 
                                                      3.3.90.39 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   

 
PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E TURISMO 
DIVISÃO DA CULTURA 
GESTÃO DA CULTURA 
PREMIAÇÕES, CULT, ART, CIENT, DESP. E OUTRAS    
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.     (Fr 5)           R$     24.546,16 
OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.      (Fr 5)          R$     80.651,66 
OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.        (Fr 5)        R$    245.461,60 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         R$    350.659,42 

  
 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 

proveniente da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 
 

02.00.00 
02.09.00 
02.09.07 
15.452.0017.1051 
                                                      4.4.90.51 
                                                       
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. AGROPEC, OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
INFRA-ESTRUTURA = RECAP E PAVIMENTAÇÃO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 560                  R$    350.659,42 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .             R$    350.659,42      

  
        Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                             
                                   Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro de 2020.  

 
 

MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal 

 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra. 
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DECRETO Nº 138/20, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Remanejamento, nos termos 
constantes da Lei Municipal nº 4.758, de 28 de 
outubro de 2020, que específica.  

 
 
 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:  

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional por Remanejamento no valor de R$ 98.000,00 (Noventa e oito mil reais), 
necessários para atender despesas com: Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente: 
 
02.00.00 
02.01.00 
02.01.01 
04.122.0002.2002 
                                                     3.3.90.30 
 
 
02.06.00 
02.06.02 
04.122.0007.2050 
                                                      3.3.90.30 
     
 
02.09.00 
02.09.03 
18.542.0016.2108 
                                                     3.3.90.39 
 
 
02.09.07 
15.452.0017.2132 
                                                    3.3.90.30 
 
                                                    3.3.90.39 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   

 
PODER EXECUTIVO (P. M) 
CHEFIA DO EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
GESTÃO DO GABINETE 
MATERIAL DE CONSUMO 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 05                  R$        5.000,00 
 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
GESTÃO DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
MATERIAL DE CONSUMO 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 166                R$      18.000,00 
 
SEC. MUN. AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 538                 R$       5.000,00 
 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 569                 R$     19.700,00 
OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 572                 R$      50.300,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .              R$      98.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.01.00 
02.01.01 
04.122.0002.2003 
                                                      3.3.90.35 
 
 
04.122.0002.2004 
                                                      3.3.90.39 
 
 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
CHEFIA DO EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 12                  R$     22.000,00 
 
REGIME DE ADIANTAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 13                  R$     17.000,00 
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02.04.00 
02.04.01 
04.122.0005.2024 
                                                     3.3.90.39 
 
04.122.0005.2025 
                                                     3.3.90.39 
 
 
02.07.00 
02.07.09 
13.392.0014.2086 
                                                     3.3.90.39 
 
02.07.10 
27.812.0014.2087 
                                                     3.3.90.31 
 
 
02.09.00 
02.09.02 
20.606.0016.1040 
                                                     4.4.90.52 
 
 
02.09.08 
15.452.0022.2136 
                                                     3.3.90.40 
 
 
02.12.00 
02.12.02 
04.121.0021.2131 
                                                    3.3.90.39 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

SEC.MUN. DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 56                  R$      4.500,00 
REGIME DE ADIANTAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 57                  R$      4.500,00 
 
SEC. MUN. EDUC, CULT. ESP. E TURISMO 
DIVISÃO DE CULTURA 
REGIME DE ADIANTAMENTO  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 384                  R$      4.000,00 
DIVISÃO DE ESPORTE,  LAZER E JUVENTUDE 
GESTÃO DA DIV. ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 391                  R$     19.000,00 
 
SEC. MUN. AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 524                  R$     9.000,00 
 
DEMUTRAN 
GESTÃO DO DEMUTRAN 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 588                   R$    9.000,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
REGIME DE ADIANTAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 592                  R$      9.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .              R$    98.000,00      

  
        Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                             
                                   Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro de 2020.  

 
 

     MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal  

 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.   
 

                       LEI Nº 4.756, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.  
        

Dispõe sobre Inclusão de Ações e Alterações dos Valores constantes da 
Lei nº 4.315 de 28/06/2017 (PPA 2018-2021) e da Lei nº 4.712 de 01/07/20 
(LDO 2021), que especifica. 

       

                        MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

         FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

                        Art. 1º Ficam inclusas Ações e Alterações dos Valores 
constantes nos Anexos das Leis nº 4.315 de 28/06/2017 (PPA 2018-2021) e da Lei nº 4.712 
de 01/07/2020 (LDO 2021):
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I - NO PROGRAMA 0007 – Gestão Administrativa e Financeira
     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.01 (Sec. Mun. de Adm. e Finanças);
     Inclusão da Ação: 1067 – Aquisição de Veículo. 
   
II - NO PROGRAMA 0015 – Serviços de Saúde Pública
     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 (Sec. Mun. de Saúde);
     Inclusão da Ação: 1069 – Implantação Sistema Água e Abastecimento. 

III - NO PROGRAMA 0021 – Planejamento e Orçamento
     UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.12.01 (Sec. Mun. de Planejamento);
     Inclusão da Ação: 1068 – Reforma e Ampliação = Telhado. 

  Parágrafo único. Os anexos referidos no Caput deste artigo, fazem parte 
integrante desta Lei. 

                           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

          Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro 
de 2020.         

MARCO ANTONIO CITADINI 
                                                                                                  

Prefeito Municipal      

   Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.     

LEI Nº 4.757, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.       

Dispõe sobre denominação de Prédio Público, que especifica. 

  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

  Art. 1º Fica denominado, o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I, localizado à Avenida 
Massaichi Kakihara, nº 1570, Vila São Paulo, neste Município, como “CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CAPS I - DR. LÉO HENRIQUE KOBARG”. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro de 2020.  
     

  
MARCO ANTONIO CITADINI

Prefeito Municipal

	 	 Publicada	e	afixada	na	SPG,	registrada	na	data	supra.		
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LEI Nº 4.758, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional por Remanejamento, no valor de R$ 
98.000,00 (Noventa e oito mil reais), que 
específica. 

 
 
 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional por Remanejamento no valor de R$ 98.000,00 (Noventa e oito mil reais), 
necessários para atender despesas com: Material de Consumo e Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente: 
 
02.00.00 
02.01.00 
02.01.01 
04.122.0002.2002 
                                                     3.3.90.30 
 
 
02.06.00 
02.06.02 
04.122.0007.2050 
                                                      3.3.90.30 
     
 
02.09.00 
02.09.03 
18.542.0016.2108 
                                                     3.3.90.39 
 
 
02.09.07 
15.452.0017.2132 
                                                    3.3.90.30 
 
                                                    3.3.90.39 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   

 
PODER EXECUTIVO (P. M) 
CHEFIA DO EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
GESTÃO DO GABINETE 
MATERIAL DE CONSUMO 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 05                  R$        5.000,00 
 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
GESTÃO DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
MATERIAL DE CONSUMO 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 166                R$      18.000,00 
 
SEC. MUN. AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 
OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 538                 R$       5.000,00 
 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
GESTÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
MATERIAL DE CONSUMO 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 569                 R$     19.700,00 
OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F. 572                 R$      50.300,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .              R$      98.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.01.00 
02.01.01 

PODER EXECUTIVO (P. M) 
CHEFIA DO EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS 
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04.122.0002.2003 
                                                      3.3.90.35 
 
 
04.122.0002.2004 
                                                      3.3.90.39 
 
 
02.04.00 
02.04.01 
04.122.0005.2024 
                                                     3.3.90.39 
 
04.122.0005.2025 
                                                     3.3.90.39 
 
 
02.07.00 
02.07.09 
13.392.0014.2086 
                                                     3.3.90.39 
 
02.07.10 
27.812.0014.2087 
                                                     3.3.90.31 
 
 
02.09.00 
02.09.02 
20.606.0016.1040 
                                                     4.4.90.52 
 
 
02.09.08 
15.452.0022.2136 
                                                     3.3.90.40 
 
 
02.12.00 
02.12.02 
04.121.0021.2131 
                                                    3.3.90.39 
 
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 12                  R$     22.000,00 
 
REGIME DE ADIANTAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 13                  R$     17.000,00 
 
SEC.MUN. DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 56                  R$      4.500,00 
REGIME DE ADIANTAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 57                  R$      4.500,00 
 
SEC. MUN. EDUC, CULT. ESP. E TURISMO 
DIVISÃO DE CULTURA 
REGIME DE ADIANTAMENTO  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 384                  R$      4.000,00 
DIVISÃO DE ESPORTE,  LAZER E JUVENTUDE 
GESTÃO DA DIV. ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 391                  R$     19.000,00 
 
SEC. MUN. AGROPEC. OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 524                  R$     9.000,00 
 
DEMUTRAN 
GESTÃO DO DEMUTRAN 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 588                   R$    9.000,00 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
REGIME DE ADIANTAMENTO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 592                  R$      9.000,00 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .             R$    98.000,00      

  
        Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                             
                                   Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro de 2020.  

 
 
 

    MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal  

 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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LEI Nº 4.759, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Especial, no valor de R$ 350.659,42 
(Trezentos e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta 
nove reais e quarenta e dois centavos), que 
específica. 

 
 
 
 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 350.659,42 (Trezentos e cinquenta mil, seiscentos e 
cinquenta nove reais e quarenta e dois centavos), necessários para atender despesas com: 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desp. e Outras, Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física e Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, que onerará as seguintes dotações 
do Orçamento vigente:  
 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.09 
13.392.0014.2083 
                                                      3.3.90.31 
     
                                                      3.3.90.36 
 
                                                      3.3.90.39 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   

 
PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E TURISMO 
DIVISÃO DA CULTURA 
GESTÃO DA CULTURA 
PREMIAÇÕES, CULT, ART, CIENT, DESP. E OUTRAS    
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.     (Fr 5)           R$     24.546,16 
OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.      (Fr 5)          R$     80.651,66 
OUTROS  SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.        (Fr 5)        R$    245.461,60 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                         R$    350.659,42 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente da redução da seguinte dotação do Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.09.00 
02.09.07 
15.452.0017.1051 
                                                      4.4.90.51 
                                                       
TOTAL DA REDUÇÃO. . . . . . . . . . . . . . . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SEC. MUN. AGROPEC, OBRAS E MEIO AMBIENTE 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
INFRA-ESTRUTURA = RECAP E PAVIMENTAÇÃO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
REDUÇÃO. . . . . . . . . . .  F. 560                  R$    350.659,42 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .             R$    350.659,42      

  
        Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                             
                                   Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 28 de outubro de 2020.  

 
 

     MARCO ANTONIO CITADINI 
Prefeito Municipal  

 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  


